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== P O R T A R I A  NQ ==

O Senhor JOSÉ GERAJDO ATVES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O I VE;

Conceder à funcionária MARÍIIA TEIXEIRA DA SIT- 
VA FORTES, lotada no Setor de Escolas Municipais da Diretoria/ 
de Educação e Cultura, 7 (sete) dia de licença para tratamento 
de saude apartir de 02 de setembro do corrente, conforme pedi
do feito em requerimento protocolado sob nQ 2055, de 10/09/71, 
que recebeu o seguinte despacho: "Deferido", face a informação 
do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de lorena, ik de setembro de 1971

JOSÉ GERATDO AT VES ==
==Prefeito Municipal==

=-/J0SE GIORDAi^TI FIIHO ==
== Diretor de Administração ==

Registrada no Livro rroprio do ‘,etor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 1[| de setembro de 1071.

== RAIMUNDA CORTEZ == (J 
=Encarregada do Setor de Serviços Gerais=


